
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

CONSELHOMUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

COMSEA-SV
Lei Municipal nº 1595 – A de 05/08/2005

Com alteração na Lei Municipal nº 2688 – A de 05/08/2011

COMUNICADO 01/ 2024

Em conformidade com o Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional (COMSEA) de São Vicente, considerando a ausência por

três reuniões ordinárias seguidas, ou por cinco alternadas no mesmo ano e sem a

devida substituição pelo suplente ou justificativa, comunicamos a perda da

cadeira dos seguintes Representantes da Sociedade Civil:

a) Associação Filhos de Aruanda

b) Instituto Camará Calunga

c) Inzo Mametu Matamba Ria Congo de Morunzambe

d) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Vicente.

As cadeiras em vacância serão compostas na próxima Reunião Ordinária.

JACKSON NUNES
Secretário de Direitos Humanos e Cidadania


